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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL  DO
MUNICÍPIO PROMOVIDO. AÇÃO DE COBRANÇA DE
VERBAS  SALARIAIS.  CONDENAÇÃO  AO
PAGAMENTO DE SALDO DE SALÁRIOS, FÉRIAS E
DÉCIMO  TERCEIRO  SALÁRIO.  NULIDADE  DA
CONTRATAÇÃO  RECONHECIDA  POR  AUSÊNCIA
DE  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DE
FÉRIAS  E  DÉCIMO TERCEIRO.  PRECEDENTE DO
STF  JULGADO  SOB  A  SISTEMÁTICA  DA
REPERCUSSÃO  GERAL.   RE  705.140/RS.
EXCLUSÃO  DAS  CONDENAÇÕES  IMPOSTAS  A
ESSE TÍTULO.  PROVIMENTO PARCIAL.  ART.  557,
§1º-A, CPC.

É nula a admissão de servidor sem a prévia aprovação
em  concurso  público,  para  função  cujo  exercício  se
prolongou  ao  longo  de  anos,  descaracterizando  a
justificativa  de excepcional  interesse público  (art.  37,
IX, CF) exposta na contratação.

Consoante orientação proclamada pelo STF, em sede
de repercussão geral (RE 705.140/RS),  a contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a
não ser o pagamento do saldo de salários pelo período
laborado e dos valores correspondentes aos depósitos
de  FGTS,  de  forma que,  se  na  sentença  a  quo,  foi



englobada  a  determinação  de  pagamento  de  verbas
atinentes a férias e décimo terceiro salário, devem ser
afastadas as condenações impostas a esse título.

APELAÇÃO  CÍVEL  DO  AUTOR.  PLEITO  DE
PAGAMENTO  DE  DEPÓSITOS  DO  FGTS,  AVISO
PRÉVIO,  SALÁRIO  DE  DEZEMBRO  DE  2012,
FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO, ALÉM DE
INDENIZAÇÃO  POR DANOS  MORAIS.  CONTRATO
DECLARADO  NULO.  DIREITO  APENAS  AO
RECEBIMENTO  DO  SALDO  DE  SALÁRIOS  E  DO
VALORES DE FGTS. SALÁRIO DE DEZEMBRO/2012
QUE  SE  ENCONTRA  QUITADO.  SALDO  DE
SALÁRIO  DE JANEIRO DE 2013  JÁ INCLUSO NA
CONDENAÇÃO  SENTENCIAL.  ACOLHIMENTO  DA
SÚPLICA RECURSAL ATINETE APENAS AO FGTS.
INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL. SENTENÇA QUE
CORRETAMENTE  APLICOU  A  SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.  PROVIMENTO  PARCIAL  DO
RECURSO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT C/C
§1º-A, CPC. 

O paradigma do STF – RE  596478 (que garantiu os
depósitos  de  FGTS  e  o  pagamento  dos  saldos  de
salários  em casos  de  contratos  nulos)  -  é  aplicável,
mesmo  quando  o  vínculo  declarado  nulo  tenha
natureza jurídico-administrativa, como na hipótese em
que  a  contratação  aconteceu  sob  o  pretexto  de
atendimento  a  excepcional  interesse  público.  Nesse
sentido:  RE  863125  AgR,  Relator(a):  Min.  Gilmar
Mendes, 2ª Turma, julgado em 14/04/2015.  

Dessa  forma,  nula  a  contratação,  deve  o  município
empregador  ser  compelido  a  pagar  os  valores
correspondentes ao FGTS, não merecendo, por outro
lado, guarida as súplicas recursais atinentes a verbas
que vão além do aludido encargo (FGTS) e do saldo de
salários.

O inadimplemento de verba salarial não gera, por si só,
dano moral.

Tendo os litigantes se sagrado, em parte, vencedor e
vencido,  devem dividir  recíproca e proporcionalmente
as verbas sucumbenciais, nos termos do art. 21, caput,
do CPC. 



Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Oficial e  Apelações Cíveis interpostas
pelo Município de Campina Grande e por Inácio Pereira de França, nos autos
da Ação de Cobrança ajuizada por este em face daquele.

Alegou  o  autor  (segundo  apelante)  na  exordial  que  foi
contratado,  por  excepcional  interesse público,  pelo  município/promovido  em
20/07/2006,  tendo sido dispensado em 15/01/2013,  quando percebia salário
mensal de R$622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

Aduziu, outrossim, que não recebeu o saldo de salário do mês
trabalhado (janeiro de 2013), nem o salário de dezembro de 2013 e o décimo
terceiro  daquele  ano,  tendo  ainda  a  edilidade  deixado  de  quitar  verbas
rescisórias que, na sua ótica, seriam devidas, como aviso prévio, férias, FGTS
etc.,  pelo  que  ajuizou  a  presente  ação,  requerendo  o  adimplemento  dos
referidos  títulos,  bem  como  o  pagamento  de  uma  indenização  por  danos
morais.

Na sentença vergastada (fls. 73/78), a magistrada a quo – da 2ª
Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande  –  julgou
parcialmente  procedentes  os  pedidos  iniciais,  condenando  o
município/promovido ao pagamento das seguintes verbas: 1) saldo de salários
de janeiro de 2013; 2) 13º salário de 2013 (1/12 avos); 3) 6/12 avos de férias
proporcionais.

No  recurso  apelatório  de  fls.  81/91,  o  município/promovido
(primeiro  apelante)  aduz  que  foram  adimplidas  todas  as  obrigações
decorrentes  do contrato  temporário,  alegando,  ademais,  que,  por  não ter  o
autor ingressado no serviço público através de concurso, sua contratação deve
ser considerada nula, não dando direito a qualquer verba trabalhista além do
saldo de salário, quando inadimplido.     

Por  sua  vez,  no  apelo  de  fls.  92/103,  o  autor  (segundo
apelante) requer a reforma parcial da sentença, no sentido de se reconhecer o
direito  “ao recebimento do salário de dezembro/2012, 13º salário integral de
2012, recolhimento e liberação do FGTS do período laborado, aviso prévio,
férias vencidas”,  condenando-se, ainda, o promovido ao pagamento de uma
indenização  por  danos  morais  e  à  quitação  dos  honorários  advocatícios,
afastando-se, nesse aspecto, a sucumbência recíproca aplicada na sentença. 

Apesar  da  intimação  de  ambas  as  partes,  apenas  o  autor
apresentou contrarrazões ao recurso do município/promovido (fls. 107/117).

Às fls. 126/127, a douta Procuradoria de Justiça absteve-se de
opinar,  por  considerar  ausentes  as  situações  ensejadoras  de  manifestação
ministerial obrigatória.

É o relatório.



Decido.

Analisarei  a  remessa  oficial  e  as  duas  apelações
conjuntamente.

Conforme relatado, o autor foi contratado, em 20/07/2006, pelo
município/promovido, em contrato temporário por excepcional interesse público,
tendo se desligado da edilidade em 15/01/2013.

Aduziu, na exordial, que não recebeu o saldo de salário do mês
trabalhado (janeiro de 2013), nem o salário de dezembro de 2013 e o décimo
terceiro  daquele  ano,  tendo  ainda  a  edilidade  deixado  de  quitar  verbas
rescisórias que, na sua ótica, seriam devidas, como aviso prévio, férias, FGTS
etc.,  pelo  que  ajuizou  a  presente  ação,  requerendo  o  adimplemento  dos
referidos  títulos,  bem  como  o  pagamento  de  uma  indenização  por  danos
morais. 

Na sentença vergastada (fls. 73/78), a magistrada a quo – da 2ª
Vara  da  Fazenda  Pública  da  Comarca  de  Campina  Grande  –  julgou
parcialmente  procedentes  os  pedidos  iniciais,  condenando  o
município/promovido ao pagamento das seguintes verbas: 1) saldo de salários
de janeiro de 2013; 2) 13º salário de 2013 (1/12 avos); 3) 6/12 avos de férias
proporcionais.

Ambas as partes interpuseram apelo, o promovido requerendo
o julgamento de improcedência e o autor a inclusão das seguintes verbas na
condenação,  além  de  uma  indenização  por  danos  morais  (em  razão  do
inadimplemento das quantias cobradas): salário de dezembro/2012, 13º salário
integral de 2012, recolhimento e liberação do FGTS do período laborado, aviso
prévio, férias vencidas.

Há de se destacar, de logo, que, consoante já proclamado em
primeiro grau, o vínculo laboral objeto da ação deve ser considerado nulo, por
ter sido o autor admitido, sem a prévia aprovação em concurso público, para
função  cujo  exercício  se  prolongou  ao  longo  de  anos,  descaracterizando  a
justificativa  de  excepcional  interesse  público  (art.  37,  IX,  CF)  exposta  na
contratação.

Fixada  essa  premissa  –  de  que  a  contratação  é  nula –  é
imperativo se observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal,
em sede de recurso (RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão
geral (art. 543-B, CPC), que tratou da matéria relativa aos “efeitos trabalhistas
decorrentes  de  contratação  pela  Administração  Pública  de  empregado  não
submetido  à  prévia  aprovação  em  concurso  público” (tema  308  das
repercussões gerais)

No referido julgado (RE 705.140/RS), a Suprema Corte –  na
linha do que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da
repercussão geral – decidiu que a contratação considerada nula, por violação à



exigência do ingresso no serviço público através de concurso, não gera quais
efeitos jurídicos,  salvo  a  percepção do saldo de salário  (correspondente  ao
período laborado) e ao levantamento de depósitos de FGTS,  nos seguintes
termos:

“a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de pessoal pela Administração Pública sem a observância
das  normas  referentes  à  indispensabilidade  da  prévia
aprovação  em  concurso  público  (CF,  art.  37,  §  2º),  não
gerando,  essas  contratações,  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos em relação aos empregados contratados, a não ser
o direito à percepção dos salários referentes ao período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.”  (grifei)

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE  FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE  DE  OUTRAS  VERBAS,  MESMO  A
TÍTULO INDENIZATÓRIO. 
1.  Conforme  reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo
Tribunal  Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova
severamente  as  contratações  de  pessoal  pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas
referentes  à  indispensabilidade  da  prévia  aprovação  em
concurso  público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2. No
que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas
não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o
direito  à  percepção  dos  salários  referentes  ao  período
trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço  -  FGTS.  3.  Recurso
extraordinário desprovido.1

Com efeito,  sabendo-se que o contrato de trabalho objeto
desta  ação é  nulo  (pelos  motivos  supra)  e  verificando-se da orientação do
Pretório Excelso que, nessas hipóteses, só cabe o pagamento do saldo de
salários e do FGTS, extrai-se de logo a conclusão de que devem ser afastadas
do comando sentencial  as condenações relativas ao pagamento de férias e
décimo terceiro salário.

1 STF - RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 
04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.



Por  outro lado,  utilizando a  mesma lógica acima exposta,
deve ser mantida a condenação alusiva ao pagamento do saldo de salários de
janeiro de 2013, já que, como visto,  o direito à contraprestação pelo tempo
trabalhado  (saldo  de  salários)  é  garantido  mesmo  para  aqueles  que  têm
declarado nulo o seu vínculo com o serviço público.

Ressalte-se  que,  embora  o  município/apelante  tenha
sustentado que cumpriu com todas as suas obrigações,  não comprovou ter
pago o saldo de salários relativo a janeiro de 2013, ônus probante que lhe
incumbia por força do art. 333, II, CPC, razão pela qual deve ser mantida a
condenação imposta a esse título.

Em sendo assim, conclui-se, do que foi  até aqui  exposto,
que, das condenações impostas na sentença de primeiro grau, só deve ser
mantida aquela relativa ao saldo de salários de janeiro de 2013, o que impõe o
provimento  parcial  da  remessa  oficial  e  da  apelação  do
município/promovido,  para  que  sejam  afastadas  as  condenações
atinentes ao pagamento das férias e do décimo terceiro salário.

No  seu  recurso  apelatório,  o  autor  requereu  que  seja
reconhecido o seu direito  “ao recebimento do salário de dezembro/2012, 13º
salário  integral  de  2012,  recolhimento  e  liberação  do  FGTS  do  período
laborado, aviso prévio, férias vencidas”, condenando-se, ainda, o promovido ao
pagamento de uma indenização por danos morais e à quitação dos honorários
advocatícios, afastando-se, nesse aspecto, a sucumbência recíproca aplicada
na sentença. 

Quanto  ao  aos  pleitos  atinentes  ao  aviso  prévio,  férias
vencidas e 13º salário de 2012,  a pretensão recursal não merece acolhida,
pois, na linha do que já restou esclarecido, a contratação declarada nula (como
aconteceu in casu),  não gera quaisquer efeitos jurídicos a não ser o direito à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado (saldo de salários) e o
levantamento dos depósitos de FGTS.

Também não vinga a súplica de condenação ao pagamento
do salário de dezembro de 2012, pois, embora o salário do mês laborado seja
garantido  até  mesmo  aos  que  tiveram  declarada  nula  sua  contratação,  no
presente caso, o município/promovido comprovou, através da ficha financeira
juntada  à  fl.  57,  que  foi  pago  ao  autor,  ora  apelante,  o  salário  alusivo  a
dezembro de 2012.

Por  outro  lado,  deve  ser  acolhido  o  pleito  atinente  ao
pagamento de depósitos do FGTS.

Isso  porque,  como  visto,  o  STF  já  decidiu,  em  sede  de
repercussão geral, que a contratação nula não gera quaisquer efeitos jurídicos
válidos  em  relação  aos  empregados  contratados,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do



art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  o  levantamento  dos  depósitos  efetuados  no
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

O saldo de salários pelo período trabalhado já foi garantido
na  sentença  (relativo  a  janeiro  de  2013),  porém,  como  a  magistrada
sentenciante não determinou o depósito e levantamento dos valores de FGTS,
é imperativo o acolhimento da súplica recursal, para que se inclua tal verba na
condenação,  em  cumprimento  à  orientação  proclamada  pelo  STF  no  RE
705.140/RS.

Cumpre  ressaltar  que  a  própria  Suprema  Corte  também  já
asseverou que o referido paradigma (que garantiu os depósitos de FGTS e o
pagamento dos saldos de salários em casos de contratos nulos) é aplicável,
mesmo quando o vínculo declarado nulo tenha natureza jurídico-administrativa,
como na hipótese dos autos, em que a contratação aconteceu sob o pretexto
de atendimento a excepcional interesse público. Nesse sentido:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
3.  Contrato  por  tempo  indeterminado  e  inexistência  de
excepcional  interesse  público.  Nulidade  do  contrato.  4.
Efeitos  jurídicos:  pagamento  do  saldo  salarial  e
levantamento de FGTS. Precedentes: RE-RG 596.478, red.
do acórdão Dias Toffoli,  e RE-RG 705.140, rel.  min. Teori
Zavascki.  5.  Aplicabilidade  dessa  orientação
jurisprudencial  aos  casos  de  contratação  em  caráter
temporário pela Administração Pública.  Precedentes. 6.
Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.2 (grifei).

Em  sendo  assim,  em  atendimento  à  súplica  constante  no
recurso do autor, deve ser incluída no comando sentencial (que já conta com a
determinação  de  pagamento  do  saldo  de  salário  de  janeiro  de  2013) a
condenação relativa ao depósito de levantamentos dos valores de FGTS.

O autor ainda pretende, no seu recurso, o recebimento de uma
indenização  por  danos  morais,  em  razão  do  inadimplemento  das  verbas
cobradas na presente ação.

Tal pretensão, no entanto, não merece guarida, pois, na linha
de precedentes desta Corte, o atraso no pagamento de salários, em regra, não
gera o dever de indenizar danos morais. Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
PÚBLICO. CONTRATO TEMPORÁRIO NULO. DIREITO AO
DEPÓSITO  DO  FGTS.  DANO  MORAL.  MERO
ABORRECIMENTO.  INEXISTÊNCIA.  PRECEDENTES
DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

2 STF -  RE 863125 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015.    



[...] - “A retenção salarial por si só, não enseja indenização
por danos morais,  mormente quando inexistente prova de
que  se  deu  injustificadamente.”  (TJPB.  AC  nº  0001313-
98.2011.815.0201.  Relª  Desª  Maria  das  Graças  Morais
Guedes. DJPB 28/10/2014. Pág. 10).3  

Por fim, embora o autor/apelante também tenha se insurgido
contra a aplicação da sucumbência recíproca na sentença (na proporção de
40% para o promovido e 60% para o autor), tal determinação deve ser mantida,
pois se observa, ao final, que ele (autor/apelante) decaiu de grande parte de
seus pedidos (haja vista a rejeição do pleito de indenização por danos morais e
de várias verbas trabalhistas postuladas na inicial,  como férias,  13º  salário,
salário  de  dezembro  de  2012  e  aviso  prévio),  de  forma  que  se  verifica  a
incidência da situação prevista no art. 21, caput, CPC:

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido,
serão  recíproca  e  proporcionalmente  distribuídos  e
compensados entre eles os honorários e as despesas.

Observe-se  que,  do  teor  do  comando  legal,  resta  acertada,
inclusive, a permissão para compensação da verba honorária.

Com efeito,  o  recurso  apelatório  do  autor  deve  ser  provido
parcialmente, apenas para que se inclua na condenação a determinação de
pagamento dos valores relativos ao FGTS, respeitada a prescrição quinquenal. 

Registre-se que, estando a sentença, no ponto em que negou
ao autor o direito de recebimento dos valores do FGTS, bem como no ponto em
que determinou o pagamento de férias e décimo terceiro salário, em confronto
com jurisprudência dominante do STF; e, por outro lado, em todos os demais
termos, em consonância com jurisprudência deste Tribunal,  prescinde-se da
remessa  do  recurso  ao  órgão  colegiado,  sendo  possível  a  aplicação  do
disposto no art. 557, caput, c/c §1º-A, do CPC.  

Face  todo  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL à
remessa oficial e ao recurso apelatório do município/promovido para afastar do
comando sentencial as condenações relativas às férias e ao décimo terceiro
salário; e DOU PROVIMENTO PARCIAL  ao recurso apelatório do autor, para
determinar o pagamento das verbas que corresponderiam aos depósitos de
FGTS,   afastadas  as  verbas  eventualmente  atingidas  pela  prescrição
quinquenal.        

P.I.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00124847920148152001, Relator DES 
JOSE RICARDO PORTO , j. em 31-08-2015.
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